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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETODEDECRETOlEGISLATIVO Nº 031/2017

PROCESSO15.000.987-17

PARECERNº 18/2018

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria da Vereadora MARIA DO
CARMO GUILHERME Confere o Título de Cidadão Rio-Clarense ao Dr. Clayton de
Angelis.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista o que
.dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 26 de fevereiro de 2018.

Paulo Marcos Guedes
Relator

~lbe~bardt
Membro
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 031/2017

PROCESSO 15.000.987-17

PARECER Nº 031/2018

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria da Vereadora MARIA DO.
CARMO GUILHERME Confere o Título de Cidadão Rio-Clarense ao Dr. Clayton de
Angelis.

Esta Comissão opina pela aprovação da proposta, tendo
em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 22 de março de 2018.
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 031/2017

PROCESSO 15.000.987-17

PARECER N2 024/2018

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria da Vereadora
MARIA DO CARMO GUILHERME Confere o Título de Cidadão Rio-Clarense ao Dr.
Clayton de Angelis.

Esta Comissão opina pela legalidade do projeto, tendo em vista o
que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 02 de abril de 2018.

Presidente

Geraldo ~oraes

Relator Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJ~TO DE DECRETO LEGISLATIVO N!! 031/2017

PROCESSO 15.000.987-17

PARECER N!! 035/2018

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria da Vereadora
MARIA DO CARMO GUILHERME, Confere o Título de Cidadão Rio-Clarense ao Dr.
Clayton de Angelis.

Esta Comissão opina pela legalidade do projeto, tendo em vista o
que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 12 de abril de 2018.

Paulo RO~ Guedes

Presidente

Maria do Carmo Guilherme
Membro


